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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Devido alto fluxo de carro o local se tornou perigoso

Instalação de faixa de pedestre

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 18-03-2021

AVENIDA FRANCISCO GALASSI, 1500, MORADA DA COLINA, 38.411-149, UBERLÂNDIA -
MG, Ponto de referência: BUFFET INFANTIL BALA E BALÃO

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO / REFORMA DE FAIXA DE PEDESTRE Nº 7946/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA JORGE MARTINS PINTO, 1273, JD.SANTA MONICA, 38.408-230, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO MURILO FERREIRA

Sala das Sessões, 18 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

MURILO FERREIRA

REDE SUSTENTABILIDADE



Nome Quantidade

MURILO FERREIRA 1

1Total


